
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 3.710, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

Voto  
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e considerando o que consta do 
Processo nº 48500.000587/2017-07, decide não conhecer do pedido de reconsideração interposto pela 
Companhia Energética de Roraima – CERR em face do Despacho nº 1.704, de 2021, referente à aprovação 
dos resultados de fiscalização e reprocessamento mensal dos benefícios reembolsados pela Conta de 
Consumo de Combustíveis – CCC. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.11.2021, seção 1, p. 64, v. 159, n. 221. 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20213710_1.pdf
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